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MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

ANO 1.983 GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 1.983 No. 729 

LEI Na 6.021 DE 2'7 DE JULHO DE 1983 

"Considera de utilidade pública a entidade que 
especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica considerada de utilidade pública a ASSO-
CIAÇÃO DOS VIGILANTES DO ESTADO DE GOIÁS - AVIEG, 
com sede na Rua 70, n9  630, Setor Central, nesta Capital. 

Art. V - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revógadas as disposições emcontrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOÃO SILVA NETO 
DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 

SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 
ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 

LEI No. 6.022 DE 27 DE JULHO DE 1983 

"Declara de utilidade pública a entidade que es-
pecifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública a ASSO-
CIAÇÃO SERVOS DE DEUS, entidade com sede e foro nesta 
Capital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 3o. — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 

do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 

LEI N9  6.023 DE 27 DE JULHO DE 1983 

"Revoga a Lei n9  4.703, de 15 de março de 
1973, que denomina Avenida 31 de março, as 
vias públicas que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica, pela presente lei, expressamente revoga-
da a Lei n9  4.703, de 15 de março de 1973, que denomina Ave-
nida 31 de março as Ruas 84 e 90, no Setor Sul, Avenidas 19  e 
3* Radiais, no Setor Pedro Ludovico e Alameda do Contorno, 
até o Trevo da BR-153, na Vila Santo Antônio. 

Parágrafo único - Em decorrência do disposto no arti-
go, ficam restabelecidas as denominações anteriores das refe-
ridas vias públicas. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA; aos 27 dias 

do mês de julho de 1983. 
NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 

SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 

LEI N9  6.024 DE 27 DE JULHO DE 1983 

"Declara de utilidade pública a entidade que es-
pecifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - É considerado de utilidade pública o Centro 
Espírita Euripedes Barsanulfo, com sede e foro nesta Capital, 
situado no Jardini América. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 

do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de goiânia 

JOÃO SILVA NETO 
DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 

SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 
ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 

LEI N9  6.025 DE 27 DE JULHO DE 1983 

"Considera de Utilidade Pública e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica considerada de Utilidade Pública a AS-
SOCIAÇÃO GOIANA DE TECNÓLOGOS EM SANEAMENTO 
AMBIENTAL - AGOTESA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede nesta Capital, enquanto perdurar as finalidades para 
as quais foi criada. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-, 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aoo 27 dias 
do meu de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 

LEI N9  6.026 DE 27 DE JULHO DE 1983 

"Considera de utilidade pública a Associação 
doa Moradores do Setor Norte Ferroviário". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública a ASSO-
CIAÇÃO DOS MORADORES DO SETOR NORTE FERROVIÁ-
RIO. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de nua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOÃO SILVÁ NETO 
DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 

SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 
ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 

LEI N9  6.027 DE 27 DE JULHO DE 1983 

"Revoga a Lei n9  5.610, de 21 de janeiro de 
1980". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica revogada e. Lei n9  5.610, de 21 de janeiro 
de 1980. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de nua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

N1ON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS PODERES 

EXECUTIVO n LEGISLATIVO 

DIRETORA: Sirloy do Fátima Oliveira Camilo 

ENDEREÇO: PolÉcio dsa Ccmpint — Preço Pedro Ludovico. 

Goienia-Go. 

FONE: 223-3562 

LEI N9  6.028 DE 27 DE JULHO DE 1983 

"Considera de utilidade pública a Associação de 
Moradores de Vila União, Alvorada e outros". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica considerada de utilidade pública a Asso-
ciação de Moradores da Vila União, Vila Alvorada e bairro vi-
zinhos - UNIBAIRROS, entidade com personalidade jurídica, 
com sede nesta Capital. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de nua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 	• 
ANICETO SOARES NETO 

LEI No. 6.029, DE 02 DE AGOSTO DE 1983 
"Dispõe sobre cargos em Comissão do QSPL e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Os cargos em comissão integrantes do Quadro 
da Secretaria do Poder Legislativo passam a ser os constantes 
do Anexo I da presente Lei. 

ti 19  - A remuneração do servidor ocupante de cargo de 
direção será composta de um vencimento básico, acrescido de 
uma gratificação de representação, conforme o estabelecido no 
Anexo II desta Lei. 

h 29  - O servidor ocupante de cargo de asseonoramento, 
em comissão, perceberá o vencimento estipulado no Anexo III. 

h 39  - O servidor ocupante de cargo efetivo no QSPL ou 
no Poder Executivo Municipal, que vier a ocupar cargo em co-
missão de direção, poderá optar por continuar a perceber os 
vencimentos de seu cargo efetivo ou emprego permanente 
acrescidos da gratificação de representação prevista no Anexo 
II. 

ti 49 - Ao servidor remunerado nos termos dos Anexos II 
e III é vedada a percepção de qualquer outra espécie de remu-
neração ou vantagem financeira correlata. 

Art. 29  - A Tabela de gratificações de função integran-
tes do Quadro da Secretaria do Poder Legislativo passa a ser a 
constante do Anexo IV desta Lei. A relação das funções grati-
ficadas é a estabelecida no Anexo V. 

Art. 39  - O servidor no exercício do cargo em comissão 
ou função gratificada está sujeito a serviço em regime de tem-
po integral. 

Art. 49  - É vedada a acumulação de remuneração de 
cargo em comissão e das gratificações de função e de represen-
tação com as seguintes vantagens ou gratificações, inactunulá-
veie também estas, entre si: 

I - gratificação incorporada ou opção por remuneração 
nos termos das leio n9  5.466, de 9 de abril de 1979; n9  5.524, 
de 11 de maio de 1979 e n9  5.991, de 31 de dezembro de 1982; 

II - gratificação por tempo integral; 
III - gratificação por serviço extraordinário. 
h 19  - O servidor optante por remuneração na forma 

das Leis n9a 5.466/79 e 5.991/82 ou que tenha gratificação 
incorporada, optará por manter sua remuneração permanente 
ou se remunerar na forma dos AneZoo, II e IV denta Lei. 

§ 2o. - Fica o Presidente da Câmara Municipal autori-
zado n conceder gratificação por tempo integral ao servidor 
beneficiado pelos Leio n9a 5.466/79, 5.524/79 e 5.991/82, 



ANEXO II 

TABELA DE VALORES DE CARGOS DE DIREÇÃO - (COMISSIONADOS) 

surrar.° VENCIMENTO GRATIF. REPRES. 

CC-1 Cr$ 330.580,00 Cr$ 150.000,00 

CC-2 Cr$ 280.000,00 Cr$ 120.000,00 

CC-3 Cr$ 270.000,00 Cr$ 110.000,00 

CC-4 Cr$ 250.000,00 Cr$ 100.000,00 

ANEXO III 

TABELA DE VALORES DE CARGOS DE ASSESSORAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

s/aseoto 	 vwc ramo 

CA-1 	 Cr$ 220.000,00 

CA-2 	 Cr$ 170.000,00 

CA-3 	 Cr$ 110.000,00 

CA-4 	 Cr$ 90.000,00 

CA-5 	 Cr$ 75.000,00 
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no enercicio de cargo em comissão ou função gratificada, que 
optar por continuar remunerado na forma da Lei que o benefi-
ciou. 
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O 39  - A gratificação concedida nos termos do parágrafo 
anterior será calculada com base no vencimento do cargo efeti-
vo do servidor. 

Art. 59  - Ao servidor convocado pare. prestar serviços 
em regime de tempo integral será concedida gratificação cor-
respondente a 33% (trinta e três por cento) sobre seus venci-
mentos, não podendo, cm hipótese alguma, seu valor ultrapas-
sar o da função gratificada ou de representação do cargo ou 
chefia a que for subordinado ou estiver exercendo. 

Parágrafo único - Fica terminantemente proibida a 
convocação de servidor para prestação de serviço em regime 
de tempo integral em percentual superior ao de 10% (dez por 
cento) do número de servidores efetivos do QSPL e sem que 
haja eido comprovada, por escrito, a necessidade dessa convo-
cação. 

Art. 69  - Os servidores que exercerem funções de aten-
dente ou recepcionista no Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal terão direito a uma gratificação de representação 
de Gabinete correspondente a 40% (quarenta por cento) sobre 
seus vencimentos. 

Art. 79  - Fica terminantemente proibida a admissão de 
servidores no Quadro Especial Permanente - QEP, regime tra-
balhista, da Câmara Municipal de Goiânia. 

O 19  - Os atuais empregos existentes no QEP serão ex-
tintos à medida em que vagarem. 

O 29  - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Goiâ-
nia autorizado a promover concurso interno para a absorção 
dos atuais servidores trabalhistas em cargos idênticos do Qua-
dro da Secretaria do Poder Legislativo. 

O 39  - Aoo servidores que se submeterem ao concurso in-
terno a que oe refere o parágrafo anterior e não lograrem 
aprovação, fica assegurada a sua permanência no QEP. 

O 49  - O Quadro da Secretaria do Poder Legislativo terá 
seus quantitativos ampliados no número necessário à transfe-
rência doo servidores aprovados no concurso, realizado de 
uma só vez - sendo declarados vagos, de imediato, oo empregos 
ocupados pelos servidores transferidos na forma deste artigo. 

O 59 - O Presidente baixará os atos próprios necessários 
ao cumprimento do disposto neste artigo, ficando, no entanto, 
a ampliação dos quantitativos sujeita a referendo legal. 

Art. 89  - Fica transformado o atual cargo de provimen-
to efetivo de Diretor-Geral da Secretaria da Câmara, no cargo, 
entinto a vagar, de Assessor Especial para Assuntos Legislati-
vos, mantida a remuneração, com atribuições tipificadas por 
ato do Presidente da Câmara. 

Art. 99  - Os quantitativos do atual cargo de Supervisor 
Parlamentar passam a ser, a partir de 15 de maio, de 42 (qua-
rerhiu t. dois). 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir os créditos adicionais necessários ao cumprimento do 
disposto na presente lei. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas az. disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos '02 dias 
do mês de e.gonto de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito cc Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
CÊLIO GOMES DA SILVA 
ANICETO SOARES NETO 

ORLANDO 7ERREIRA DE CASTRO 

ANEXO I 

CARGOS EM COMISSÃO DO QSPL - SUBOLOS E QUANTITATIVOS 

a) CARGOS DE DIREÇA0 

S/MBOLD QUANTITATIVOS CARGO 

Diretor Geral 	  CC-1 01 

Diretor Administrativo 	  CC-2 01 

Diretor Legislativo 	  CC -2 01 

Assessor-Chefe de Planejamento 	 CC -3 01 

Procurador-Chefe 	  CC -3 01 

Assedoer-Chefe de FiscaliraçãO Fi 

nencoira o Orçamentária 	 CC-3 01 

Assessor Especial da Presidência. CC -3 01 

Chufo do Serviço do Imprensa 

Relações Públicas 	  CC-3 Al 

Chefe do Serviço de Expediente 	o 

Registrou 	  CC-3 01 

Assessor Técnico de RelaçOesPúbli 

Cari 	  CC -4 01 

b) CARGOS DE ASSESSORAMENTO E REPRESEETACAO 

Asucouor da Predidlincia 	 CA-1 02 

Assessor Parlamentar 	  CA-2 21 

Supervisor Parlamentar 	  CA-3 42 

Asuietente do Gabinete do Membros 

da Moda 	  04 

Motorista dn Prenidento 	 CA-4 01 

leotoricta de Vorcador 	  CA-5 20 

ANEXO IV 

TABELA DE VALORES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 



VENCINEETO 

Cr$ 05.000,00 

Cr$ 65.000,00 

Cr$ 45.000,00 
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S ÍMBOLO 

PG-1 

FG-2 

PG-3 

do anexo I a esta Lei, aplicando-se aos empregos ali previstos 
a Tabela de Salários dg Administração Centralizada. 

Parágrafo único Excepcionalmente, fica o Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a recrutar, no âmbito da Admi-
nistração Municipal, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da vigência da presente lei, VETADO servidores demitidos das 
empresas extintas, no que se refere aos Anexos I e II, VETA-
DO. 

Art. 59  - Aos servidores do DERMU são concedida() as 
mesmas vantagens outorgadas aos da Administração Munici-
pal direta. 

A ri E E O 	V 

FUNCÕkS GRATIFICADAS - SÍMBOLOS E QUANTITATIVOS 

A) DL; CHEFIA 

a) Chato Ou Diviciio 	  

b) Chofo do Centro Grãflco 	 
c) Chefe do Centro do Bibliotoca o Do 

cumcntaçio 	  

d) Chofo do Setor 	  

8) DE ASSISTÊNCIA 

a) Auolotcnto do Diretor-Geral 	 
b) Auciutente do Dirotor-A4miniutrati 

vo 	  

c) Aonictento do Diretor Loginlativo 	 
d) Aouiotento do Procurador-Chcfo 

LEI N9  6.030, DE 02 DE AGOSTO DE 1983 

"Revoga a Lei n9  5.980, de 20 de dezembro de 1982 e 
dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica revogada a Lei n9  5.980, de 20 de de-
zembro de 1982, que autorizou a extinção do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Município de Goiânia-DERMU. 

Art. 29  - O DERMU tem como objetivo a execução dos 
seguintes serviços, além dos previstos por leis anteriores: 

I - conservação, abertura e sinalização de estradas vici-
naio; 

11 - conservação da rede pavimentada da capital e doo 
distritos, inclusive das redes de águas pluviais; 

III - conservação de vias não pavimentadas e abertura 
de novas vias; 

1V - pavimentação de estradas vicinais e construção de 
obras de arte correntes; 

V - pavimentação das ruas da capital e doo distritos e 
construção de meio-fios, sarjetas, galerias tubulares de águas 
pluviais. 

Art. 39  - O DERMU terá a seguinte estrutura adminis-
trativa: 

1 - Diretoria Geral; 
II - Diretoria Administrativo-Financeira; 
III - Diretoria Técnica; e 
IV - Diretoria de Produção e Manutenção. 
Parágrafo único - A estrutura e o funcionamento do 

DERMU e ao atribuições de sua diretoria e demais dirigentes 
serão objeto de Regimento Interno, a ser aprovado por decre-
to do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 49  - O Quadro de Pessoal do DERMU é o constante  

Art. 69  - VETADO. 
Art. 79  - VETADO. 
Art. 89  - VETADO. 
Art. 99  - VETADO. 

Art. 10 - Integram o quadro de Pessoal do DERMU 09 
(nove) empregos de confiança, sendo 06 (seio) de Primeira Ca-
tegoria e 03 (três) de Segunda Categoria, a serem classificados 
por ato do Chefe do Executivo. 

Art. 11 - O Anexo II, da Lei n9  5.890, de 07 de maio de 
1982, é alterado, passando a ser o Anexo II, a esta Lei. 

Parágrafo único - O Quantitativo da Classe de Profes-
sor do Ensino do 19  Grau, de 19  a 49  séries, passa a ser de 
2.250 (dois mil duzentos e cinquenta) cargos ou empregos. 

Art. 12 - É criada a função especial de confiança de En-
carregado de Turma, com gratificação de valor equivalente a 
30% (trinta por cento) do vencimento ou salário base do servi-
dor que vier a exercê-la. 

Parágrafo único - O quantitativo da função especial de 
confiança a que se refere este artigo será fixado por ato do 
Chefe do Poder Executivo. 

Art. 13 - É instituída gratificação especial por hora tra-
balhada, a ser paga aos ocupantes dos cargos ou empregos de 
Operador de Máquinas e Motoristas, não podendo seu valor 
mensal ultrapassar a 30% (trinta por cento) do vencimento ou 
salário base do servidor. 

19  - Dentre os ocupantes do cargo ou emprego de Mo-
torista, perceberão a gratificação os que estiverem exercendo 
atividade diretamente ligada à realização de obras ou à pres-
tação de serviços públicos. 

§ 29  - O Chefe do Executivo expedirá decreto para regu-
lamentar a gratificação contemplada neste artigo fixando o 
valor/ hora. 

Art. 14 - É instituída gratificação especial de dedicação 
exclusiva, a ser paga aos ocupantes do cargo ou emprego de 
Motorista que não façam jus às gratificações previstas no arti-
go anterior e no artigo 20, da Lei n9  5.747/80, no valor equi-
valente a 30% (trinta por cento) do vencimento ou salário base. 

Art. 15 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir os créditos adicionais necessários ao cumprimento da 
presente lei e da Lei n9  6.012, de 02 de maio de 1983. 

Art. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas ao disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
no mês de agosto de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 
ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 

CÉLI0 GOMES DA SILVA 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
ANICETO SOARES NETO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 

SÍMBOLO QUANTITATIVO 

P0-1 08 
FG-2 01 

VG-2 01 
PG-3 05 

FG-1 01 

PG-2 01 
P0-2 01 
PG-2 01 
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11 

05 

04 

02 

19 

08 

~iro Eletricista 

rammer:nide° 

09 

04 

PREFEITURA DE O. OIANIA 
INSTADO DE 801111 

GABINETE DO PREFEITO 

1  	

1 	2.230 

2 	70 

3 	150 

2 	20 

3 	12 

Auxiliar de Serviço° Diversos 

DERMU 
Agente dc Serviços de Janiirugum 

ANEXO I 

3 	130 

5 	250 

6 	3 

Agente de ViellImicia QUANTITATIVO DO EMPREGOS 

Inspotor d> Vigilãncia SERVIÇOS 

GPLRACICRIA/S GRUS3S OMPACICVAIS CATDIERIAS FlinICNA/S NIVELE EXIANT. 

SERV/IX6 

ADMINISTPATI4C6 

Auxiliar de Serviços Administrativoe 

1 

2 

3 

- 

38 

krtnte Administra'imo 

4 

5 

6 

7 

15 

06 

11 

08 

Assistente Administrativo 8 09 

AM:SANAM 

Artífice de Construção Civil 3 

4 

06 

38 

Artífice de Marcoraria e Carpintaria 3 

4 

01 

01 

Artífice do Eletricidade 3 

4 

01 

06 

Artífice de Mecánica 3 

4 

08 

30 

SMICf6 
CREPACIONAIS 

'21 

il(  \ 

Apontador 5 

6 

02 

03 

Auxiliar do ServiçoS Diversos 

1 

2 

3 

115 

135 

14 

Agente de Vigilincia 3 20 

Motorista 6 80 

cperador de Mãguinas 7 80 

Cperador de Rádio 6 04 

Auxiliar de Copa e Cozinha 5 03  

Auxiliar de Topografia 6 01 

ATiVlERC1ES 

TECNICO-PROFTESIMAIS 

Cubo do Fogo 6 03 

Desenhista 
6 

7 

02 

02 

Ag:rimosor 
6 

7 

01 

01 

Telanico de Contabilidade 7 01 

%calco de Estradas 6 

7 

01 

01 

*astro de Campo 

5 

6 

7 

02 

04 

20 	• 

Laboratorista 

5 

6 

7 

01 

03 

01 

ATLvIIYlIRE 

DE NIVEL anuam 

tii  ' . 

Advoga do 
3 

4 

02 

02 

calta&r 3 02 

~lista 3 01 

EngenheimaCivil 
3 

4 

05 

10 

Médico do Trabalho 4 01 

Técnico de Administração 3 01 

SERVIÇC6 

ALMINIS131~ 

Auxiliar de Serviçoa Adninistrativos 

1 

2 

3 

240 

30 

213 

Aquite AdMilliStratiVO 

4 

5 

6 

7 

228 

92 

60 

47 

Assistente Administrativo 8 40 

ARCESANATO 

Artífice de Construção Civil 
3 

 
4 

84 

44 

Artífice do Marcenaria e Carpintaria 
3 

4 

15 
 

07 

Artífice do Eletricidade, 
3 

4 

20 

05 

Artífice de Mecânica 
3 

4 

15 

08 

130 6 Mater 1 s ta 

6 4 Operador Auxiliar 

17 7 Operador de Máquinas 

10 4 Telefonista 

10 4 Recx-Toianista 

50 

2 

2 

1 

Agente de Atividades Musicais 

4 Agente de Fotografia c Filmagem 

5 
Agrimensor 

6 

6 
Aetstént., de Serxrieco Financeiros 

7 39 ATIVIDADES 

TECNIOD-PROFISSICNAIS 3 7 Assistente Técnico 

4 5 
Desenhista 

5 2 GarOX1 

Mestre de Cceinha 

6 2 Regente 

7 15 Técnico de Contabilidade 

16 3 Advogado 

3 Arquiteto 
4 

03 Assistente Social 

3 
Auditor 

4 

01 4 Bibliotecário 

01 3 
Contador 

01 4 

03 3 Economista ATIVIDADES 

DE 

NIVEL SUPERICR 

01 Engenheiro Agrinensor 

03 4 Engenheiro AgrEncno 

3 
Engenheiro Civil 

01  

03 

4 

4 

04 Médico 

02 Odontélogo 

04 3 
Prcorrador Jurídico 

10 

3 
Técnico de AdcoiniGtTdCão 

05 4 Técnico de Assuntai Tributãrics 

15 4 Técnico de Educação 

03 

05 

01 

4 Técnico em EdUCSC.50ViSiC3 

4 Técnico em Legislação F1íoesrienal 

Técnico, •111 Progr=ação Visual 

04 4 Técnico Hm Assuntos Urbanos 

37 

18 

15 

1 

2 

3 

FISONLIUÇÃO 

TRIBUTARIA 

Fiscal de Tributas Municipais 

03 3 Assessor Fiscal 

30 

12 

10 

50 

2 

3 

6 

Agente dc Fiscalização Urbana 

FISCALIZAÇÃO 

URBANA 

56 

19 

14 

50 

1 

2 

3 

5 

Agente Fiscal de Posturas 

• 
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M 5031, 1 02 DE ACOSTO DE 1983 

"Eaaaleelatz, normas para cobaança da Contribuição de 
iVieiboria. e alava. ou artiaon 162 e 163, da Lei 5.040, de 
20/11/75". 

A CAMARA M.UNICI.I'AL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEi: 

Ara 1" - A Contribvição de Melhoria, inctituída na 
forma doo ia.aigia; 162 e 1'63, da I i n9  5.040, do 20 de no-
vembro de 1975, :.era. devida sempre que houver acróocimo no 
valor do imóvdo localiaadoe nazi aplico urbano, do eapanuão 

e rural, hanc.daciralan pela eaccução do qualquer das ce-
guinton aliara palie-ata 

1 abartuan, ataruranento, pavimentação de praçao, 
vira o low,:adouroo públicos, inundação de rede do ecgoton plu-
viaje VETADO; 

COTII:tntçz:o, pavimentação e melhoramento de ce-
traslas do rodagcan; 

- desapaopritnilen para desenvolvimento de planos 
arbenEticos ped::agisticota 

Pirazç.a..r..fo único - A contribuição do melhoria não inci-
de cobre oe eurviçoe pruaraloo por órgão° ou concassionárian 
não pertencentes  ao Município. 

Art. 2" - A cobrança do. contribuição de melhoria terá 
coro limito total o enate doo Obre.0 e corviçoo cnecutcdoo e, 
como limite individual, o acréscimo do valor que da obra resul-
tar para cada imóvel beneficiado. 

Art. 3" - A peacentagani do cuoto real dao obrao ou cor- 
viçco 

	

	cela...adv. doo proorietésiou de imóveio beneficiadoo, 
fira:da o'a.ealando-se o nivel de docenvolvimento da re-

gião, as atividades er,onômicau predominanara ou baneficioo 
para co 	o natureza, da obra ou carviço, pela aplica- 
çno da fórmula. seguinte: 

v1C 
UNI I: 

• 11E.) S 

CM - contribuição de melhoria a per cobrada 
V - valor fiscal do imóvel 
I - Indica do valorianção do imóvel cm função doa obran ou 'ser-
viço.. a :areai cobrados nela contribuição do melhoria. 
5 - coma dos acréscimos no valor dos imóveis baneficiadoo pa-
lra &irra ou serviços e. serem cobrado° pala contribuição de 

C - mato, da., obre::: ou serviço:.
Poakaa-fo Único - 	Valorou utilizados para cálculo 

da contribuiçao do melborialarão apurados pelo órgão técnico 
raspem:aval pela elaboração doo ectrudos e projetoo da obra ou 
serviço, nos terraço do "caput" deste artigo. 

Art. a" • No custo dem abana e dou cerviçou °acoutado° e 
cob.:adia: acha contribuição de melhoria carão computadao ao 
desperaa do estudos, prejeton, ficeaLizaçÉ.'o, adminiotração, de-
Japropriao.lo is de enecuaão, bem como ou encargos de finan-
ciamento:. ou do csopaçatimou contratadoo para e. oua realiza- 

Paaagrafo único - O custo das °broa terá pua eapreoeão 
nal:mataria atialiaada. na época do lançamento, mediante apli-
caçav da curtia:lenta de correção monenkria. 

A. 5" - A Contribuiçao de Melhoria será paga pelo 
contribointo cc fiaana a., a ::ura parcela anual não cacada a 
3% 	raia canta) do ais, ior valor fiscal de Leu imóvel, atuali- 
ando a e.aiwza. da cobrança. 

1" - Oh...arvado o clLpolto neste artigo, a Contribuição 
do Molharia 	*saga em oreatações meneais e consecu- 
tivaa, co,f.'oonse (liana Lar, rua co próprio, o Prefeito Municipal. 

1: 2° - Cia...aaa.!:, ..aaan da Melhoria cofrará deoconto de 
40% (quarenta 	,obre seu valor, co paga, à vista, an- 
tas do veacimento dapaanaiar. ore.,taçao. 

Are. 6" - O primaieta.io de imóvel abrangido pal.a con-
tribuição de melhoria., gorada ror pavimentação, poderá optar 
velo sau. parsonaaato através do. 73r.rti  ápnvro ao Plano Comutai-
a'_rio C.a Peariar,..ntação, instituído pela. Lei a" 5.557, do 05 d© 
danar-abro  da 1979.  
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Parágrafo único - Ao contribuinte que optar pela parti- , 
cipação no Plano Comunitário de Pavimentação, Gerei concedi-

, da a isenção do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Terri-
1 torial Urbana incidente cobre o imóvel beneficiado, durante 3 

(tréo) enercíciou fiecaio, contados a partir do exercício ceguinto 
ao do início dar, obrara 

Art. 7" - Verificada a incapacidade financeira do contri-
1  !buinte, o órgão arrecadador poderá conceder um desconto de 

até 50% (cinquenta por cento), no valor da contribuição de me-
lhoria. 

Parágrafo único - Oa critério° para apuração da inca-
pacidade financeira do contribuinte, carão entabelecidoo por 
ato do Chefe do Executivo. 

Art. 8" - O atraco no pagamento dez pareci= finadan 
sujeitará o contribuinte à multa de mora de 12% (doze por cen-
to) ao ano e correção monetária, de acordo com ou coeficiente° 
aplicáveia na coareçâo de débito° fiecaie. 

Art. 9" - A Contribuição de Melhoria °crã cobrada pela 
Prefeitura Municipal, à qual competirá: 

I - publicar previamente, no órgão de imprenoa oficial 
ou jornal de grande circulação, edital para execução dez obrao 
ou serviços, o qual, entre outros elementos julgado° neceucá-
rico, conterá: 

a) a delimitação das áreas direta ou indiretamente bene-
ficiadas e a relação dos imóveis nelas compreendidos; 

b) o memorial escritivo do projeto; 
c) o orçaniento do couto das obrao ou oerviçoa; 
d) determinação da parcela ou fator de absorção do 

cuoto a Der resoarcido pela contribuição do melhoria, com o 
correspondente plano ou componentes doo indicou de rateio en-
tre ou imóvein beneficiados; 

e) o valor Local do imóvel. 
II - Notificar o proprietário ou enfiteuta do imóvel bene-

ficiado, do lançamento da contribuição de melhoria devida. 
Parágrafo único - A notificação poderá cor efetuada: 
a) peocoalniente; 
b) por edital, publicado uma eó vez no órgão de impren-

I ua oficial ou em jornal de grande circulação. 
Art. 10 - O proprietário ou enfiteuta do imóvel benefi- 

ciado poderá impugnar qualquer dos elementos constantes do 
edital referido no item I,_ do artigo anterior, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data de oua publicação, cabendo ao 
impugnante o ônus da prova. 

Art. 11 - A impugnação será decidida em despacho fun-
damentado da autoridade lançadora, não cabendo returco ou 
pedido de reconoideração. 

Parágrafo único - A impugnação não terá efeito ouopen- 
eivo. 

Art. 12 - A notificação do lançamento da contribuição 
de melhoria conterá ao aeguintee indicações: 

- qualificação do contribuinte; 
II - descrição do imóvel; 
III - valor da contribuição de melhoria; 
IV - prazo°, condições, descontos, número de pronta-

abes e vencimento para pagamento; 
V - prazo para impugnação; 
VI - local para pagamento. 
Art. 13 - Contra o lançamento caberá reclamação pelo 

contribuinte à autoridade lançadora, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de recebimento da notificação ou da 
publicação de edital, relaávemente ao: 

I - engano quanto ao sujeito pcuoivo; 
II - erro na localização c dimensões do imóvel; 
III - cálculo doo índices atribuídos; 
IV - valor da contribuição; 
V - prazo para pagamento. 
Art. 14 - Julgada procedente a reclamação, cará revis-

to o lançamento e concedido ao contribuinte prazo do 30 (trin-
ta) dica pare pagamento doo débitos vencidoo ou da diferença 
apurada, cem acráeeino de qualquer penalidade. 

Parágrafo 	- O contribuinte que tiver can reclama- 
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ção indeferida responderá pelo pagamento de multa e outras 
sanções já incidentes sobre o débito. 

Art. 15 - A arrecadação da Contribuição de Melhoria 
poderá ser efetuada através de convênios com a rede bancária 
ou com empresas sediadas no município, a critério da Prefeitu-
ra Municipal. 

Art. 16 - No que couber, aplicar-se-ão à contribuição de 
melhoria as normas contidas na legislação tributária do mu-
nicípio. 

Art. 17 - Os artigos 162 e 163, da Lei n9 5.040, de 20 
de novembro de 1975, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 162 - A contribuição de melhoria tem como fato 
gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas 
beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas, tendo 
como limite o total do custo das obras executadas e, como limi-
te individual, a parcela de valorização do imóvel delas decor-
rentes. 

Art. 163 - Responde pelo pagamento da contribuição de 
melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, 
e esta responsabilidade se transmite aos adquirentes e sucesso-
res, a qualquer titulo, do domínio do imóvel. 

Parágrafo único - No caso de enfiteuse, responde pela 
Contribuição de Melhoria e enfiteuta". 

Art. 18 - VETADO. 
Ari. 19 - Ficam revogadas as Leis n9s 5.733, de 18 de 

dezembro de 1980, e 5.809, de 24 de setembro de 1981, e de-
mais disposições em contrário. 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de agosto de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOÃO SILVA NETO 
SEBASTIÃO MACALÉ CACIANO CASSIMIRO 

ORLANDO FERREIRA DE CASTRO 
CÉLIO GOMES DA SILVA 
LÁZARO PIRES FALEIRO 
ANICETO SOARES NETO 

DALISIA ELIZABETH MARTINS DOLES 

DECRETO N9  664, DE 15 DE JULHO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  01394/83, RESOL-
VE exonerar, a pedido, RONALDO DE MORAIS JARDIM do 
cargo de Procurador Jurídico, Nível 4, do Quadro de Pessoal 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos desta Prefeitu-
ra, a partir de 09 de junho de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias 
do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  713 DE 27 DE JULHO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
0146/83, da Secretaria da Administração, RESOLVE tornar 
sem efeito os Decretos n9  553 e 559, de 01 de junho de 1983, 
nas partes em que nomearam ESMERALDINA LOPES DE 
SOUZA e ORISBELA MORAIS DE CARVALHO para, respec-
tivamente e em comissão, exercerem os cargos de Secretário 
Geral e Vice-Diretor da Escola Municipal de 19  Grau, de 11  a 
41 séries, 21  categoria, "Educandário Santa Helena", da Se-
cretaria da Educação, a partir de 01 de junho de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  714 DE 27 DE JULHO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
0146/83, da Secretaria da Administração, RESOLVE nomear 
as servidoras ORISBELA MORAES DE CARVALHO e REGI-
NA RIBEIRO LIMA DE AMORIM, Professor de 19  Grau, de 11  
a 41  séries, MA-1104, Nível 3, para, respectivamente e em co-
missão, exercerem os cargos de Secretário Geral e Vice-
Diretor da Escola Municipal de 19 Grau, de 11  a 41  séries, 21  
categoria, "Educandário Santa Helena", da Secretaria da 
Educação, a partir de 01 de junho de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  721 DE 27 DE JULHO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar BENJAMIN MARTINS DE SOUZA 
do cargo, em comissão, de Assessor, Nível 4, lotado na Secre-
taria da Administração, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  724 DE 27 DE JULHO DE 1983 

el PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear BENJAMIN MARTINS DE SOUZA 
para, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 5, da 
Classe Especial de Confiança, prevista no Anexo IV, da Lei n9  
5.747, de 29 de dezembro de 1980, com lotação na Secretaria 
da Administração, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

JOÃO SILVA NETO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  725 DE 27 DE JULHO DE 1983 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear MARIA DE LOURDES ARAÚJO RI-
BEIRO para, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 
3, da Classe Especial de Confiança, prevista no Anexo IV, da 
Lei n9  5.747, de 29 de dezembro de 1980, com lotação junto à 
Secretaria de Finanças, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de julho de 1983. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
JOÃO SILVA NETO 

Secretário do Governo Municipal 
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PORTARIA N9  487 DE 05 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
VERA LÚCIA FERESIN para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Pro-
fessor do Ensino Médio, de 19  e 29  graus "B", MA-1105, Nível 
5, com lotação junto a Secretária da Educação, durante o 
período de 20 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 05 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  490 DE 06 DE JULHO DE 1983 

PORTARIA N9  496 DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto 119  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01588 /83-SA, RESOLVE admitir OLENI PE-
REIRA para, sob o regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho, exercer as funções do emprego de Assistente Administrati-
vo, Nível 8, com lotação junto a Secretaria do Governo Munici-
pal, a partir de 11 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  498 DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
JURAND1R RODRIGUES GONÇALVES e JOSÉ LUIZ DE 
OLIVEIRA para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Artífice de Marce-
naria e Carpintaria, AR-402, Nível 2, com lotação junto ao 
Núcleo de Marcenaria e Carpintaria, da Secretaria de Serviços 
Públicos, a partir de 04 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1.983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 491 DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
ALFA EVANGELISTA DOS SANTOS para, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do em-
prego de Professor de 19  grau, 19  a 49  séries, MA-1104, Nível 
3, com lotação junto a Secretaria da Educação,' durante o 
período de 01 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  492 DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir, 
MARIA DAS GRAÇAS REZENDE FIRMINO para, sob o regi-
me• da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções 
do emprego de Professor de lo. grau, de la. a 4a. séries, MA-
1104, Nível 3, com lotação junto a Secretaria da Educação, 
durante o período de 01 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
NEIDE DARC CARDOSO para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Pro-
fessor de lo. grau, de ra. a 4a. séries, MA-1104, Nível 3, com lo-
tação junto à Secretaria da Educação, durante o período de 22 
de março a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  499 DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
AKIKO IVAMOTO BARBOSA para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 

, Professor do Ensino Médio, de 19  e 29  graus "A", MA-1105, 
Nível 6, com lotação junto a Secretaria da Educação, durante 
o período de 20 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  500 DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO; usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
ANGELA MARIA ASSUNÇÃO para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Professor de 19  grau, de 19  a 49  séries, MA-1104, Nível 3, com 
lotação junto a Secretaria da Educação, durante o peri odo de 
18 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 
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PORTARIA N9  501 DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
MARIA LÚCIA DE JESUS SILVA para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Professor de 19  grau, de 19  a 49  séries, MA-1104, Nível 3, 
com lotação junto a Secretaria da Educação, durante o período 
de 20 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  502 DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
ADÃO CÂNDIDO DE SOUSA para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho exercer as funções do emprego de 
Professor do Ensino Médio, de 19  e 29  graus "B", MA-1105, 
Nível 5, com lotação junto a Secretaria da Educação, durante 
o período de 17 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  503 DE 06. DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Deéreto n9 228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
SIZAQUE SILVEIRA para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Motorista, 
Nível 6, com lotação junto a Coordenadoria de Transporte, 
desta Pasta, a partir de 07 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  504-  DE 06 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228 de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
ZÉLIis MARIZA DA PAIXÃO LEÃO para, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do 
emprego de Agente Administrativo, Nível 6, com lotação junto 
a Secretaria de Ação Urbana, a partir de 11 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 06 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da administração 

PORTARIA N9  507 DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do .  

Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01682 /83-SA, RESOLVE admitir DJALMA, 
BASTOS LIMA .para, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, exercer as funções do emprego de Técnico de Ad-
ministração, Nível 3, com lotação junto a Procuradoria Geral 
do Município, a partir de 01 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  508 DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01685/83-SA, RESOLVE admitir WILLIAN 
ROBERTO DE SOUZA para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Enge-
nheiro Civil, Nível 3, a partir de 14 de junho de 1983, com lo-
tação junto a Secretaria de Ação Urbana. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  509' DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01700 / 83-SA, RESOLVE admitir LUIZ CAR-
LOS CAMPOS DA SILVA para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Técni-
co de Administração, Nível 3, com lotação junto a Secretaria 
de Finanças, a partir de 01 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  510 DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do. 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do conti-
do no Processo n9  01688/ 83-SA, RESOLVE admitir SÉRGIO 
FRANCO DE CASTRO para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Arquiteto, 
Nível 3, com lotação junto-a Secretaria de Ação Urbana, a par-
tir de 10 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  511 DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01676 / 83-SA, RESOLVE admitir MARIA 
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FRANCISCA DE SOUZA MORAIS para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer au funções do emprego 
de Engenheiro Civil, Nível 3, com lotação junto a Secretaria de 
Serviços Públicos, a partir de 01 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.. 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 
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p Leis do Trabalho, Exercer as funções do emprego de Agente 
Administrativo, Nivel 6, com lotação junto a Secretaria de Ser-

; viços Públicos, a partir de 01 de julho de 1983. 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  512 DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 

Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01674/83-SA, RESOLVE admitir LÚCIA HE-
LENA DE OLIVEIRA para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Engenhei-
ro Civil, Nível 3, com lotação junto a Secretaria de serviços 
Públicos, a partir de 01 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 513 DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01675 / 83-SA, RESOLVE admitir CLEUMAR 
MARIA DE MOURA AMARAL para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, Exercer as funções do emprego de 
Desenhista, Nível 6, com lotação junto a Secretaria de Servi-
ços Públicos, a partir de 01 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  514 DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01768/83-SA, RESOLVE admitir SEBASTIÃO 
MACHADO para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente Adminis-
trativo, Nível - 7, com lotação junto a Secretaria da Adminis-
tração, a partir de 01 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE: 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  515 DE 07 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, c à vista do contido 
no Processo n9  01672/83-SA, RESOLVE admitir NATALINA 
ELIZABETE LIBON1 para, sob o regime da Consolidação das 

PORTARIA N9  517, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01580 /83-SA, RESOLVE admitir RITA DE 
CÁSSIA COELHO DE SOUZA para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Administrativos, Nível 3, com lotação jun-
to a Secretaria do Governo Municipal, a partir de 08 de junho 
de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  518, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que he é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01671/83-SA, RESOLVE admitir SABRINA 
CAETANO DE OLIVEIRA SILVA para, sob o regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Agente Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secre-
taria de Serviços Públicos, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALE1R0 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  519 DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n. 01496/83-SA, RESOLVE admitir NEISA IEZ-
ZA MARQUES DE OLIVEIRA para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego t:Ét. 
Agente Administrativo, Nível 5, com lotação junto a Secretaria 
do Governo Municipal, a partir de 08 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO, PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  520, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01767/83-SA, RESOLVE admitir JOAQUIM 
CARDOSO SALES para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente 
Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria da Ad-
ministração, a partir de 1 9  de julho de 1983. 
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
• GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  521, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e àftvista do contido 
no PrOcesso n9  01678/83-SA, RESOLVE admitir ANA DA-
MASCENO MENDES para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Engenhei-
ro Civil, Nível 3, com lotação junto a Secretaria de Serviços 
Publicos, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  522, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01673/83-SA, RESOLVE admitir TEREZI-
NHA DO NASCIMENTO TEIXEIRA BRASILIENSE para, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as 
funções do emprego de Arquiteto, Nível 3, com lotação junto a 
Secretaria de Serviços Públicos, a partir de 19  de julho de .  
1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  523, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01694 / 83-SA, RESOLVE admitir MARINA 
GOUVÉA NASCIMENTO LÓBO CARNEIRO para, sob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções 
do emprego de Arquiteto, Nível 3, com lotação junto a Secreta-
ria do Governo Municipal, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  524, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e.à vista do contido 
no Processo n9  01763/ 83-SA, RESOLVE admitir MARCELO 
TOLEDO VILAS BOAS para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Eco-
nomista; Nível 3, com lotação junto a Secretaria da Adminis-
tração, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

los 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  526, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
Competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
JANIUZAN ALVES MATIAS para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções do emprego de Professor dó 
Ensino Médio, de lo. e 2o. graus "B", MA-1105, Nível 5, duran-
te o período de 22 de junho a 31 de julho de 1983, ficando lota-
do junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  527, DE 07 DE JULHO DE .1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
JOSÉ RIBAMAR ROCHA para, sob o regime da legislação tra-
balhista, exercer as funções do emprego de Artífice de Marce-
naria e Carpintaria, Nível 2, a partir de 07 de julho de 1983, 
ficando lotado junto a Secretaria de Serviços Públicos. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  529, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9 01712/83-SA, RESOLVE admitir AR1SA SAN-
TANA JACINTO DE PINA para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Assis-
tente Administrativo, Nível .8, com lotação junto a Secretaria 
d.o Governo Municipal, a partir de 01 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da .Administração 

. PORTARIA N9  530, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
MAURA DA COSTA INÁCIO para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções do emprego de Professor de 19  
grau, de 19 a 49  séries, MA-1104, Nível 3, durante o período 
de 20 de junho a 31 de julho de 1983, ficando lotada junto a 
Secretaria da Educação. 
' 	CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 531, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
NORIÁ APARECIDA MORAIS FLEURY para, sob o regime da 
legislação trabalhista, exercer as funções do emprego de Pro- 
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tenor do Ensino M-édio, de 19 e 29 graus "A", MA-1105, Nível 
6, durante o período de 22 de março a 31 de julho de 1983, fi-
cando lotada junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA Na 532, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e á vista do contido 
no Processo n9  01646 /83-SA, RESOLVE admitir CLODOM1- 
RO DE CARVALHO ALVES para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Desenhista, Nível 6, com lotação junto a Secretaria do Gover-
no Municipal, a partir de 08 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. r
533, DE 08 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., 
do Decreto n.'228, de 16 de março de 1983, e à vista do con-
tido no Processo n. 01750/83-SA, RESOLVE admitir JOSÉ 
DE FÁTIMA para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Auditor, Nível 3, 
a partir de lo. de julho de 1983, com lotação junto a Auditoria 
Geral do Município. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
. GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de julho de 1.983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 535, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 o., 
do Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n. 01744/83-SA, RESOLVE admitir ANTONIO 
DOS SANTOS para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Assistente Adminis-
trativo, Nível 8, com lotação junto a Secretaria da Adminis-
tração, a partir de lo. de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 537', DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., 
do Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do con-
tido no Processo n. 01717/83-SÁ, RESOLVE admitir CAR-
MITA MARIA DE JESUS para, sob o regime da legislação tra-
balhista, exercer as funções do emprego de Assistente Adminis- 

trativo, Nível 8, a partir de lo. de julho de 1983, com lotação 
junto a Secretaria de Finanças. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA. ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 538, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 o., 
do Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do con-
tido no Processo n. 01735/83-SA, RESOLVE admitir ELIZA 
MONICA NAVES DE SIQUEIRA para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções do emprego de Assistente Admi-
nistrativo, Nível 8, a partir de lo. de julho de 1983, ficando 
lotada junto a Secretaria do Governo Municipal. 

CUMPRA SE E PUBLIQUE -SE: . 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 539, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., do De-
creto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido no 
Processo n. 01758/83-SA, RESOLVE admitir IËDA VIEIRA 
DA SILVA para, sob o regime da legislação trabalhista, exercer 
as funções do emprego de Agente Administrativo, Nível 6, a 
partir de lo. de julho de 1983, com lotação junto a Secretaria 
da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 541, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., do De-
creto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido no 
Processo n. 01711/83-SA, RESOLVE admitir WELINGTON 
FRANÇA ABREU para, sob o regime da legislação trabalhista, 
exercer as funções do emprego de Agente Administrativo, Nível 
4, a partir de lo. de julho de 1983, com lotação junto a Secre-
taria do Governo Municipal. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 542, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., 
do Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
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no Processo n. 01655/83-SA, RESOLVE admitir CLÁUDIO 
GONÇALVES BICALHO para, sob oregime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente 
Adininistrativo; Nível 7, com lotação junto a Secretaria da 
Administração, a partir de lo. de julho de 1983. ' 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 543, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
jpetência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 o., do 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido no 
Processo n. 01766/83-SA, RESOLVE admitir ARLETE RO-
DRIGUES MARTINS DE SOUZA para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Assistente Administrativo, Nível 8, com lotação junto a Se-
cretaria da Administração, a partir de 1 o. de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 544, DE 07 DE JULHO DE 1983; 

O SECRETÁRIO 'DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 o., 
do Decreto n. 228, de 16 de' março de 1983, RESOLVE admi-
tir MONTENEGRO LIMARES SANTANA para, sob o regime 
da legislação trabalhista, exercer as funções do emprego de Pro-
fessor de Ensino 144dio, de 1o. e 2o. graus "B", MA-1105, Nível 
.5, durante o período de 13 de junhá a 31 de julhO de 1983, 
cornlotação junto a Secretaria da Educação. • 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO• 
, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 550, DE 08 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
petencia que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo.,do De- • 
creto n. 228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir ANA 
DO SOCORRO VASCONCELOS MACIEL para, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do em-
prego de Professor de 1o. grau, de la. a 4a. séries, MA-1104, 
Nível 3, com lotação junto a Secretaria da Educação, durante o 
período de 22 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 551, DE 08 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com- 

petência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 o., do 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido no 
Processo n. 01765/83-SA, RESOLVE admitir JOÃO DA SILVA 
COIMBRA para, sob o regime da Consolidacão das Leis do Tra-
balho, exercer as funções do emprego de Auditor, Nível 3, com 
lotação junto a Auditoria Geral do Município, a partir de 1 o. de 
julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 552, DE 11 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1o., 
do Decreto n, 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo ri. 01544/83-SA, RESOLVE admitir CARMEN 
LOID CRISPIM LACERDA para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Assistente Administrativo, Nível 8, com lotação junto a Se-
cretaria do Governo Municipal, a partir de 08 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUESE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 553, DE 11 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1o., 
do Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admi-
tir AMILCAR VIDICA BARCELOS pará, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer' as funções do emprego 
de professor do Ensino Médio, de 1o. e 2o. graus "B", MA-
1105, Nível 5, com lotação junto a Secretaria da Educação, du-
rante o período de 20 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. . 	 • 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 554, DE 11 DE JULHO DE 1983. 

' O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., do 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n. 01742/83-SA, RESOLVE admitir GOIÁ JAI-
ME para, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
exercer as funções do emprego de Arquiteto, Nível 3, com lo-
tação junto a Secretaria de Ação Urbana, a partir de lo. de 
julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 555, DE 07 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
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Competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1o., 
do Decreto ri. 228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admi-
tir MARIA MARTINS ARRODA para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de. Professor de lo., grau, de la. a 4a. séries, MA-1104, Nível 
3, com lotação junto a Secretaria da Educação durante o perío-
do de 20 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 557, DE II DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 o., 
do Decreto n. 228, de 16 de Março de 1983, RESOLVE admi-
tir WALÉRIA ESCHER DE OLIVEIRA para, sob o regime da 
legislação trabalhista, exercer as funções do emprego de Pro-
fessor do Ensino Médio, de lo. e 2o. graus "B", MA-1105, 
Nível 5, durante o período de 17 de junho a 31 de julho de 
1983, ficando lotada junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 558, DE 11 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
' competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., 
do Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do con-
tido no Processo n. 01667/83-SA, RESOLVE admitir MARIA 
JORDELINA DE ALMEIDA para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxiliar 
de Serviços Diversos "C", SO-504, Nível 3, com lotação junto 
a Secretaria do Governo Municipal, a partir de 11 de julho de 
1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE.  DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N. 559, DE 11 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo, 1 o., 
do Decreto n. 228, de 16 de março de 1983,e à vista do contido 
no Processo n. 01722/83-SA, RESOLVE admitir ANTONIO 
TAVARES COSTA para, sob o regime da Consolidação das Leis 

'do Trabalho, exercer as funções do emprego de Artífice de Ele-
tricidade, Nível 4, com lotação junto a Secretaria de Ação Urba-
na, a partir de lo. de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N9  560, DE 11 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
IRISMAR ALMEIDA DE ASSIS.para, sob o regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Professor de 19  grau, de 19  a 49  séries, MA-1104, Nível 3, 
com lotação junto a Secretaria da Educação, durante o período 
de 20 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  562, DE 12 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da-
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01731 /83 - SA, RESOLVE admitir ADEMIR 
BATISTA BORBA para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do, emprego de Agente 
Administrativo, Nível 4, com lotação junto a Secretaria do Go-
verno Municipal, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 12 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  563, DE 12 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA.  ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01734)83-SA, RESOLVE admitir MARIA 
APARECIDA BERNARDES para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Administrativos, Nível 3, com lotação jun-
to a 'Secretaria da Educação, a partir de 13 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 12 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da.Administração 

PORTARIA N9  567, DE 12 .DE JULHO DE 1983. 

O, SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
ELCYMAR LOBO FIGUEIRó para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Professor do Ensino Médio, de 19  e 29  graus "B", MA-1105, 
Nível 5, com lotação junto a Secretaria da'Educação, durante 
o período de .21 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 12 de julho de 1983. 	• 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 572, DE 13 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que Ihe'e outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de 'março de 1983, RESOLVE admitir 
REGINA CÉLIA DE BRITO CARVALHO ARAÚJO para, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as fun- 
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ções do emprego de Assistente Administrativo, Nível 8, com lo-
tação junto a Secretaria do Governo Municipal, a partir de 01 
de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  577, DE 13 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
ALIOMAR GOMES DIAS para, sob o regime da legislação tra-
balhista, exercer as funções do emprego de Professor do Ensi-
no Médio, de 19 e 29  graus "B", MA-1105, Nível 5, durante o 
período de 20 de junho a 31 de julho de 1983, com lotação jun-
to a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE: 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

aos 13 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 578, DE 13 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
LANA COSTA FARIA para, sob o regime da legislação traba-
lhista, exercer as funções do emprego de Professor do Ensino 
Médio, de 19  e 29  graus "A", MA-1105, Nível 6, durante o 
período de 06 de junho a 31 de julho de 1983, com lotação jun-
to a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da administração 

PORTARIA N9  579, DE 13 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando .da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01689 /83-SA, RESOLVE admitir MANOEL 
SANTOS SILVA para, sob o regime da legislação trabalhista, 
exercer as funções do emprego de Artífice de Eletricidade, 
Nível 3, a partir de 14 de julho de 1983, ficando lotado junto a 
Secretaria de Serviços Públicos. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 13 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  580, DE 13 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do aftigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e'à vista do contido 
no Processo n9  01681/83-SA, RESOLVE admitir JOSÉ EMA-
CULADA DE MEDEIROS para, sob o regime da legislação tra-
balhista, exercer as funções do emprego de agente de Vigilân-
cia, Nível 3, a partir de 14 de julho de 1983, com lotação junto 
a Coordenadoria de Edificios Públicos, desta Pasta. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
aos 13 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 592, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01581/83-SA, RESOLVE admitir ROSANA 
APARECIDA MENDES RIOS para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Administrativo, Nível 6, com lotação junto a Secretaria 
do Governo Municipal, a partir de 08 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  593, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, .usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  02131 /83-SA, RESOLVE admitir NANCY 
CLAUDINA MOTA para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer 8.43 funções do emprego de Agente 
Administrativo, Nível 6, com lotação junto a Secretaria de Ser-
viços Públicos, a partir de 05 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  594, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, RESOLVE admitir 
VILMA MARIA GOMES COELHO para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Professor de 19  grau, de 19  a 49  séries, MA-1104, Nível 3, 
com lotação junto a Secretaria da Educação, durante o período 
de 01 de junho a 31 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 595, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto no 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01909/83-SA, RESOLVE admitir ANTONIO 
CÉSAR DO SACRAMENTO JÚNIOR para, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do em-
prego de Agente Administrativo, Nível 7, com lotação junto a 
Secretaria de Finanças, a partir de 29 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 



:AL DO MUNICW10 No. 729 02.08.1983 - Terça-Feira - Página 16 

,1A N9  596,. DE 18 DE JULHO DE 1983. 

.RETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
ue lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 

'8, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
u9  01757/ 83-SA, RESOLVE admitir ANTONIO 

JUBÉ para, sob o regime da Consolidação das 
lho, exercer as funções do emprego de Agente 
o, Nível 5, com lotação junto a Secretaria do Go- 

a partir de 01 dê julho de 1983. 
•RA-SE E PUBLIQUE-SE. 
iETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
:ao de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

IA N9  598, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

JRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
;lie lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
!8, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 

01832/ 83-SA, RESOLVE admitir RAIMUNDO 
11/ALHO DE SOUSA para, sob o regime da Con-
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 

-"ministração, Nível 3, com lotação junto a Secre-
nças, a partir de 01 de julho de 1983. 
'RA-SE E PUBLIQUE-SE. 
METE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
lho de 1983. 	' 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

11A N9  599, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

CRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
lue lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
).8, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 

02093/83-SA, RESOLVE admitir AURISTELA 
DANÇA para, sob o regime da Consolidação das 
n.lho, exercer as funções do emprego de Agente 

Nível 5, com lotação junto a Secretaria de Fi-
lir de 08 de junho de 1983. 
"i1A-SE E PUBLIQUE-SE. 
METE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
lio de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Adnunistxação 

',IA N9  600, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

:RETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
ue lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 

'8, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
02273/83-SA, RESOLVE admitir AYR MA-

, gob o regime da Consolidação das Leis do Tra- 
• as funções do emprego de Agente Administrei-
n lotação junto a Secretaria do Governo Munici-

7Ie 01 de julho de 1983. 
RA-SE E PUBLIQUE-SE. 
`'ETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
ao de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

',IA N9  601, DE 18,DE JULHO DE 1983. 

:RETÁR10 DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
tile lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 

de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
n9  01650 /83-SA, RESOLVE admitir ISMAEL 

MACEDO DE ABREU para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente 
Administrativo, Nível 5, com lotação junto a Secretaria do Go-
verno Municipal, a partir de 06 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  602, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n" 01897 /83-SA, RESOLVE admitir REGINA 
MARIA BORGES para sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, exercer as funções do emprego de assistente Ad;  
ministrativo, Nível 8, com lotação junto tt Secretaria do Gover-
no Municipal, a partir de 01 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  603, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e a vista do contido 
no Processo n9  01784 /83-SA, RESOLVE admitir CLARICE 
BOTELHO pára, sob o regime. da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Engenheiro Civil 
Nível 3, com lotação junto a Secretaria de Serviços Públicos, a 
partir de 29 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  605, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01840/83-SA, RESOLVE admitir JOANA APA-
RECIDA JORGE para, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente Admi-
nistrativo, Nível 6, com lotação junto a Secretaria do Governo 
Municipal, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  607, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  02297 /83-SA, RESOLVE admitir ALEXAN-
DRO DE CASTRO SILVA para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Dese-
nhista, Nível 6, com lotação junto a Secretaria de Ação Urba-
na, a partir de 13 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

4 
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GABINETE DO SECRETÁRIO DA.  ADMINISTRAÇÃO, 
aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  610, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9 01931 /83-SA, RESOLVE admitir FRANCISCO 
MARIANO FILHO para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente 
Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria de 
Ação Urbana, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983.. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  614, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do .  
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01724/83-SA, RESOLVE admitir SÉRGIO AL-
BERTO SIMÕES DE LIMA para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria 
da Administração, a partir de 30 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1 §83. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  615, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01612 /83-SA, RESOLVE admitir CARLITO 
DE SOUZA para, sob o regime da legislação trabalhista, exer-
cer as funções do emprego de Desenhista, Nível 6, a partir de 
18 de maio de 1983, com lotação junto a Secretaria de Ação 
Urbana. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de .1983. 	 . 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  616, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01802/83-SA, RESOLVE admitir ZENÁRIA 
RODRIGUES NEVES para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxiliar 
de Serviços Administrativos, Nível 3, com lotação junto a Se-
cretaria de Comunicações Sociais, a partir de 19  de julho de 
1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

áos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  620, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 9, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01765/83-SA, RESOLVE admitir SÔNIA MA-
RIA RODRIGUES DE MORAES para, sob o regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Agente Administrativo, Nível 6, com lotação junto a Secre-
taria do Governo Municipal, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  627, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso Il, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01781 /83-SA, RESOLVE admitir WALTER 
AFONSO DE SOUZA para, sob o regime da legislação traba-
lhista, exercer as funções do emprego de Contador, Nível 3, a 
partir de 01 de julho de 1983, ficando lotado junto a Secreta-. 
ria de Finanças. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
. GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983-. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  629, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01772/83-SA, RESOLVE admitir LUIZ CAR-
LOS RABELO NAVES para, sob o regime da legislação traba-
lhista, exercer as funções do emprego de Assistente Adminis-
trativo, Nível 8, a partir de 01 de julho de 1983, ficando lotado 
junto a Auditoria Geral do Município. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA Nç; 630, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01952 /83-SA, RESOLVE admitir ANIDA DE 
DEUS VIEIRA para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxiliar de Servi-
ços Diversos, SO-504, Nível 3, com lotação junto a Secretaria 
de Serviços Públicos, a partir de 29 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALE1R0 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  631, DE 18- DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 1 9 , do 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  02028 /83-SA, RESOLVE admitir ALEXAN- 
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DRE MOTA para, sob o regime da legislação trabalhista, exer-
cer as. funções do eniprao de Auxiliar de Serviços Diversos, 
Ni'M 3, a partir de 24 de junho de 1983, com lotação junto a 
Secr

Ii
etaria de Serviços Públicos. 

CUM PRA-SE E PU BLIQ 1.  E-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18.de julho de 1983. 

1 	LÁZARO PIRES MEEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA NY 632, 1)E 18 DE JULHO.  DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo IY, do 
Decreto 119  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo nY 01848/83-SA, RESOLVE admitir SÔNIA MA-
RIA MIRANDA para, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, exercer as funções do emprego de Telefonista, 
Nível 4, com lotação junto a Secretaria de Comunicações So-
ciais, a partir de 19  dc julho de 1983;  

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE: 	 • 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA.ÇÁO, 

aos,  10 de julho dc 1983. 

LÁZARO PIRES MEEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA NY 635, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADNENISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01982/83-SA, RESOLVE admitir ADIVALDO 
ALVES DOS SANTOS para, sob o regime da legislação traba-
lhista, exercer as funaks do emprego de Técnico de Contabili-
dade, Nível 6, a partir de 05 de julho de 1983, com lotação 
junto a Secretaria de Serviços Públicos. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA NY 637, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01725/83-SA, RESOLVE admitir ANA GUI-
NA 11.113EI RO DA SILVA para, sob•o regime da legislação tra-
balhista, exercer as funções do emprego de Agente Administra-
tivo, Nível 4, a partir de 01 de julho de 1903, ficando lotada 
junto a Secretaria de Ação Urbana. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 638, DE 18 DE JULHO DE 1983 

O SECRETÁRIO 1)A ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 

Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01933/83-SA, RESOLVE admitir HESLY DO-
MINGOS F11,110 para, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente Admi-
nistrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria da Adminis-
tração, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
. GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos L8 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEM.° 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  639, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do t‘trtigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01790 /83-SA, RESOLVE admitir MARIA DAS 
DORES REZENDE MORAIS para, sob o regime da legislação 
trabalhista, exercer as funções do emprego de Auxiliar de Ser-
viços Administrativos, Nivel 3, a partir de 01 de julho de 1983, 
com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  640, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 

Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 

no Processo n9  01779 / 83-SA, RESOLVE admitir SEBASTIÃO 
PEREIRA MONTALVÃO para, sob o regime da legislação tra-
balhista, exercer as funções do emprego de Artífice de Constru-
ção Civil, Nivel 3, a partir de 22 de junho de 1983, ficando lo-
tado junto a Secretaria de Serviços Públicos. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  642, DE 18 DE JULHO DE 1.983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01805/83-5A, RESOLVE admitir JOÃO BAR-
BOSA DE MORAIS para, sob o regime da legislação trabalhis-
ta, exercer as funções do emprego de Motorista, Nível 6, a par-
tir de 01 de julho de 1983, ficando lotado junto a Coordenado. 
ria Geral de Transportes, desta Pasta. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  643, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01895/83-SA, RESOLVE admitir ALCIONE 
FRAGA OLIVEIRA CALÁBRIA para, sob o regime da legisla-
ção trabahista, exercer as funções do emprego de Assistente 
Social, Nivel 3, a partir de 06 de julho de 1983, com lotação 
junto a Secretaria do Governo Municipal. 
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA.ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  644, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da ,  
competência que lhe outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9 01740/83-SA, RESOLVE admitir EUSTÁQUIO 
MOREIRA SERRADOURADA para, sob o regime da legisla-
ção trabalhista„ exercer as funções do emprego de Artífice de 
Construção Civil, Nível 3, a partir de 24 de junho de 1983, fi-
cando lotado junto a Secretaria de Serviços Públicos. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  645, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01841/83-SA, RESOLVE admitir JULIANO 
DE FARIA MENDONÇA para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agen-
te Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria de 
Serviços Públicos, a partir de 29 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  648, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

'O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do' 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9 01632 /83-SA, RESOLVE admitir EDIMAR 
NEVES SIQUEIRA JÚNIOR_ para, sob o regime da Consolida-
ção' das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria 
de Finanças, a partir de 08 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

• PORTARIA N9  653, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01748/ 83-SA, RESOLVE admitir FRANCINA 
GALVÃO RODRIGUES para, sob o regime da legislacffo tra-
balhista, exercer as funções do emprego de Agente Administra-
tivo, Nível 5, a partir de 01 de julho de 1983, com lotação jun-
to a Secretaria do Governo Municipal. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

• GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  654, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9 01863/83-SA, RESOLVE admitir HONÕRIO 
PEREIRA NETO para, sob o regime da legislação trabalhista, 
exercer as funções do emprego de Engenheiro Civil, Nível 3, a 
partir de 04 de julho de 1983, com lotação junto a Secretaria 
de Ação Urbana. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 	' 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  656, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9 01743/ 83-SA, RESOLVE admitir HELOISA 
ESTER AQUES DE OLIVEIRA para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Administrativo, Nível 4, com lotação junto a Auditoria 
Geral do Município, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  657, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do De-
creto ri9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido no 
Processo n9  01882/83-SA, RESOLVE admitir SOLANGE 
MARA HUNGRIA para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente 
Administrativo, Nível 5, com, lotação junto a Secretaria do Go-
verno Municipal, a partir de 30 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 658, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01728/83-SA, RESOLVE admitir JANETE HA-
NUN ROSA para, sob o regime da legislação trabalhista, exer-
cer as funções do emprego de Agente Administrativo, Nível 6, a 
partir de 29 de junho de 1983, com lotação junto a Secretaria 
do Governo Municipal. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  659, DE 18 DE JULHO DE .1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01883/ 83-SA, RESOLVE admitir ELVINA AN-
TÔNIA SILVA para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente Adminis-
trativo, Nível 6, com lotação junto a Secretaria do Governo 
Municipal, a partir de. 30 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-

ÇOÃO, aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  660, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 11, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 19153, e à vista do contido 
no Processo n9  01959 /83-SA, RESOLVE admitir VICENTE 
PEREIRA VEIGA para, sob o regeime da legislação trabalhis-
ta, exercer as funções do emprego de Agente Administrativo, 
Nível 5, a partir de 01 de julho de 1983, com lotação junto a 
Secretaria do Governo Municipal. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  664, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n. 228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01942 / 83-SA, RESOLVE admitir MARIA 
APARECIDA FERREIRA BERNARDES para, sob o regime da 
legislação trabalhista, exercer as funções do emprego de Agem) 
te Administrativo, Nível 7, a partir de 01 de julho de 1983, 
com lotação junto a Secretaria do Governo Municipal. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  665, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto it9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01936/83-SA, RESOLVE admitir SUZ1 MARA 
PICOLLO para, sob o regime da legislação trabalhista, exer-
cer as funções do emprego de Assistente Administrativo, Nível 
8, a partir de 01 de julho de 1983, com lotação junto a Secre-
taria do Governo Municipal. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 
aos 18 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIR0 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  667, DE 18 DE JULHO DE 1983. 

.0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01922 /83-SA, RESOLVE admitir DESIRÉE 
VIEIRA DA SILVA SERONE para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria 
da Administração, a partir de 05 de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 18 de 'julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  668, DE 19 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01977 /83-SA, RESOLVE admitir ANTONIO 
SILVA CARDOSO para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agente de 
Vigilância, Nível 3, com lotação junto a Secretaria da Adminis-
tração, a partir de 22 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 19 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  669, DE 19 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 

mo Processo n9  01925 /83-SA, RESOLVE admitir LUZIA FI-
GUEIREDO DE MORAIS para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do empf.ego de Agen-
te Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria da 
Educação, a partir de 19  de julho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 19 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  670, DE 19 DE JULHO DE 1983. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo lo., do 
Decreto n9  228, de 16 de março de 1983, e à vista do contido 
no Processo n9  01652/83-SA, RESOLVE admitir PAULO RO-
BERTO BARBOSA COSTA para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Administrativo, Nível 7, com lotação junto a Secretaria 
de Ação Urbana, a partir de 08 de junho de 1983. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 19 de julho de 1983. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 
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